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INDICAÇÃO 03/GV/JJM/2026

Senhor Presidente,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal que, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, seja providenciado o pagamento de plantão extra aos motoristas lotados na referida Secretaria e no Hospital Municipal, em razão da insuficiência de profissionais e da consequente sobrecarga de trabalho enfrentada por esses servidores.
Justificativa:
A presente indicação se faz necessária diante da escassez de motoristas no quadro da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal, o que tem ocasionado sobrecarga de jornadas, especialmente em atendimentos de urgência, emergência e no transporte de pacientes.
O pagamento de plantão extra constitui medida justa e necessária para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde, além de valorizar os profissionais que vêm desempenhando suas funções de forma contínua e além da carga horária regular, assegurando melhores condições de trabalho e atendimento à população.

Diante do exposto, justifica-se a presente indicação, por se tratar de providência simples, de baixo custo e de elevado benefício social.



JOSÉ JULIO MOTA
vereador
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Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIO MOTA, VEREADOR, em 09/02/2026 às 09:57, horário de Theobroma/RO, com fulcro no art. 3 do Decreto nº 3.857 de 18/12/2024.


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.theobroma.ro.gov.br/theobroma, informando o ID 93717 e o código verificador 957660CD.
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